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A educacio ao longo da vida ¢ uma 4rea genuinamente de interface entre o mundo da educacio e o
mundo da vida profissional. Teremos que analisar tanto o lado profissional quanto o lado educacional para
ser exaustivos. Também as evolugdes dos sistemas trabalhista e educacional da Unido Européia, sé sdo
operacionais quando existem leis e aplicativos nacionais. Por esta razdo, ¢ preferivel analisar um exemplo de
um pais Europeu, a Franca para entender as mudancas que vao ocorrer daqui alguns anos em toda Europa,

mas por enquanto os paises europeus sdo heterogéneos neste setor.
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|. Do lado do trabalho:
A. Origem do Direito Individual  Formacéo (DIF)

|::> Dois textos que emanam dos parceiros sociais:
- principais disposigées de um acordo concluido pelo conjunto dos parceiros sociais em 20 de Setembro
de 2003 (1)

- texto sobre a negociacdo coletiva aprovado em 16 de Julho de 2001 por 4 confederacdes sindicais

nacionais oficialmente reconhecidas na Franca (CFDT, FO, CFTC e CFE-CGC) (2).

A lei relativa a Formagéo profissional ao longo de toda a vida e o didlogo social promulgada em 4 de

Maio de 2004 e publicada no Jomal Oficial de 5 de Maio de 2004 (3).
|:> A decisdo do Conselho Constitucional n° 2004-494 CD de 29 de Abril de 2004 (4).

B. Resumindo:

Todo funcionério titular de um contrato de trabalho a duragéo indeterminada, dispondo de um tempo de
trabalho de pelo menos um ano na empresa que emprega-o, tem um direito individual & Formagéo de vinte
horas anuais, exceto disposigées de convengao ou acordo coletivo inter-profissional, ramo ou empresa que
prevéem uma duragéo superior. Para os funcionérios em tempo parcial, esta duragéo ¢ calculada prorata
temporis.

A aplicacio desse direito individual & formagdo é da iniciativa do funcionério, com o acordo do seu
empregador. A escolha da acao de Formagéo, que deve considerar as prioridades definidas no segundo
parégrafo do artigo L. 933-2 da lei, ¢ definida por acordo escrito do funcionério e do empregador. Este
dltimo dispée de um prazo de um més para notificar a sua resposta quando o funcionario toma a iniciativa de
alegar os seus direitos & formacdo. A auséncia de resposta do empregador vale como aceitacdo da escolha da
acdo de formagdo.

Uma convencao ou um acordo coletivo de setor ou de empresa pode prever que o direito individual a
formacdo exerce-se em parte durante o tempo de trabalho. Na falta de tal acordo, as agdes de formacdo

exerce-se fora do tempo de trabalho.



O direito individual & formago ¢ transferivel no caso de licenciamento do funcionério, exceto por razao de

falta grave.

C. D/ F : Desenvolvimento das competéncias e desafios

A lei de 4 de Maio de 2004 relativa a formacdo profissional ao longo da vida e o didlogo social, implica
obrigatoriamente o funcionério e a empresa:

A empresa compromete-se a garantir a adaptacdo do funcionério ao seu posto de trabalho e a evolucdo do
seu emprego, garantindo assim a sua empregabilidade.

O funcionério dispde de um conjunto de dispositivos que permitem-lhe ser ator do desenvolvimento das suas
competéncias e a sua empregabilidade: DIF, balanco de competéncias, Validacdo dos Adquiridos e da
Experiéncia (Validation des Acquis et de I'Expérience VAE) (5,6).

Mesmo se o desenvolvimento das competéncias, serve os interesses das duas partes (empregador e

empregado) e teém terrenos comuns, a sua expressdo aparente é diferente:

Empresa Empregado
e manter ou mesmo desenvolver a presenca no e desenvolver a empregabilidade
mercado e manter-se ou mesmo evoluir no emprego
e desenvolver desempenho e reatividade e obter do reconhecimento
e  conservar e aumentar as competéncias e cfetuar atividades que valorizam

e responder as exigéncias dos referenciais
qualidade

Como novo direito a ser integrado, o DIF esté logicamente ao centro das preocupagoes das empresas. Além
do custo (a contribuicdo aumenta de 0,25% em 2004 para 0,55% em 2006), e do risco real de
conflitos quando licenciamento em termos de empregabilidade, o ambiente do DIF devers Forgar os lideres a
instaurar uma rastreabilidade das acoes individuais que contribui para o desenvolvimento das competéncias.
A principal conseqiiéncia dessa lei, ¢ constituida pelas seguintes necessidades:

e levantar o conjunto das situagdes formativas (ndo unicamente reduzidos ao plano de formacdo

estreitamente conectados as situacdes de trabalho particulares)

e reconsiderar a sua gestdo numa Sptica individual e ndo apenas coletiva
Além do tratamento individual dos pedidos de DIF, que ndo poderd contemplar a integralidade do
desenvolvimento das competéncias necessérias, a principal dificuldade serd por conseqiiéncia integrar-lo numa
gestdo global das competéncias, associando:

e um trabalho sobre os desafios produtivos

e o desenvolvimento das modalidades de reconhecimento

e a abertura da organizagdo do trabalho

e aimplicacdo dos diferentes atores
Analisando do lado da formagdo, serd necessério associar com pertinéncia os desafios individuais e os desafios
coletivos, entre outros com negociagdes e instauracio de planos de formacdo, integrando os interesses das

duas partes.



D. Validacéo dos Adquiridos e da Experiéncia (VAE).

1. Oqueé¢aV.AE?

V.A.E., é o reconhecimento oficial da experiéncia e dos conhecimentos, aptidées e competéncias
adquiridas pelo trabalho.

|::>V.A.E., ¢ um direito individual inscrito no cédigo do trabalho e no cédigo da educacio.

::>V‘A‘E. ¢ um meio para obter a totalidade ou parte de uma certificagéo profissional, apoiando-se
sobre a sua experiéncia,

::>V.A.E. ¢ um meio para integrar um percurso sem ter o diploma habitualmente requerido (integragéo
em Master sem ter a Licenga por exemp|o)

2. Que permite a V.A.E.?

V.A.E. permite obter uma certificagéo profissional, na condigéo que essa certificagéo seja registrada no
Registro Nacional das Certificagdes Profissionais (RNCP) (7) da Comissdo Nacional da Certificacdo
Profissionais (CNCP) (8).

|::>todas as competéncias exigidas pelo diploma, a va|ic|agéo sera total

|::>a|penas uma parte das competéncias exigidas pelo diploma, a va|idagéo serd parcial. As competéncias
serdo validadas por um jiri que atribuf as unidades correspondentes.
::>O beneficirio terd 5 anos para seguir uma Formagéo (mais curta gragas ao V.A.E.) ou entdo adquirir
uma nova experiéncia profissional e fazer um novo V.A.E.
V.A.E. permite acceder um percurso de formagéo, sem justificar do nivel de estudos ou dos diplomas e
titulos normalmente requeridos.
No resultado da va|io|agéo, o jari pode dispensar candidatos das certificagées requeridas para preparar o
diploma, titulo ou certificacdo.
O CNCP divulga via o Registro Nacional das Certificagdes Profissionais, a informacdo sobre as certificacoes
mas ndo emite nenhuma, nem apds formacdo, nem por VAE. O CNCP ndo tem a competéncia para
aconselhar os particulares do seu percurso de va|ic|agéo dos seus adquiridos, nem para pronunciar-se sobre a
validez das candidaturas.

No site do CNCP encontra-se, a lista das estruturas responséveis para a Va|idagéo dos Adquiridos e da
Experiencia (VAE) (9).

E. Entrevista profissional; Balanco de competéncia; Passaporte formacéo

Os parceiros sociais (Accord National Interprofessionnel (ANI)) reuniram-se para proceder & uma nova
negociacao das duas a|teragées procedentes do acordo nacional interprofissional de 5 de Dezembro de
92003 relativo ao acesso dos funcionéarios a formagéo ao longo da vida profissional. Os parceiros sociais
assinaram este novo texto em 23 de Setembro de 2005 (10).
As principais inovagoes sdo:

1. a entrevista profissional tera efeito por iniciativa do empregador, ou do funcionério;

9. a fim de personalizar a sua formacdo, o funcionério podera transmitir, os elementos do seu balango

de competéncia;

3. as condicdes da aplicagio do passaporte formagdo.



F. Passaporte formacdo

A fim de favorecer a mobilidade interna ou externo, cada funcionério deve ser capaz de identificar e fazer
certificar os seus conhecimentos, as suas competéncias e as suas aptidoes profissionais, adquiridos durante sua
Formagéo inicial ou continua, ou adquiridos durante suas experiéncias profissionais.

Cada funcionério pode, de sua iniciativa estabelecer o seu passaporte Formagéo que permanece sua
propriedade e do qual teré responsabilidade de uti|izag§o.

Este passaporte formagéo ¢ um documento pessoal que contem dec|aragées redigidas pelo titular.

@) passaporte Formagéo contem:

1. diplomas e titulos obtidos durante do percurso de Formagéo inicial,

9. experiéncias profissionais adquiridas durante periodos de estégio ou Formagéo em empresas,

3. certificacdes a finalidade profissional concedidas sob a forma de diplomas, titulo ou certificado de
qualificagio, obtidos durante formacdo continuada ou da Validagio dos Adquiridos e da
Experiéncia,

4. o conteldo e a duracio das acdes de formago recebidas durante a formacao profissional, incluindo
as Formagées seguidas de um periodo de inatividade profissional,

5. as atividades tutoriais exercidas,

6. os empregos efetuados numa mesma empresa durante um contrato de traba|ho, e os conhecimentos,
competéncias e as aptiddes profissionais levados a efeito no quadro destes empregos,

7. em anexo, as decisdes tomadas sobre formacdes durante entrevistas profissionais.

Todo funcionério que o deseja pode estabelecer o seu “passaporte formagdo” terd como base o modelo do
“curriculo vitae” europeu (11) acrescentado das disposigées legais particulares. Como exemplo podemos
citar o modelo de passaporte Formagéo que se encontro no site especializado em recursos Formag()es para a
plasturgia (12).

Il. Do lado do ensino

A. Origem do espaco Europeu de formacéo

Na data do 25 de Maio de 1998, os ministros responséveis do ensino superior da Franga, da Alemanha,
do Reino Unido e da ltélia reuniram-se & Sorbona (Paris).
Fizeram uma c|ec|aragéo comum para harmonizar a arquitetura do sistema europeu de ensino superior.
“No ciclo que conduz 3 //'(:enga, os estudantes deveriam ver-se oferecer programas suficientemente
dliversificadlos, compreendendo nomeadamente a possibilidade de seguir estudos pluridisciplinares, adquirir
uma competéncia em linguas e utilizar as novas tecnologias da /'n/ormagio, (...) No ciclo posterior 4 //'cengd,
haveria entre um dijploma mais curto “master” e um doutorado mais longo, com pontes estreitas entre os dois.
Nos dois dljplomas, colocaria-se a ténica, como convém, sobre a investigacdo e o trabalho individual.” (13)
Na data do 19 de Junho de 1999 & Bolonha, os ministros da educagio de 29 paises europeus
prosseguem a reflexdo com base na c|ec|aragéo da Sorbona e fixam-se uma série de objetivos dos quais a
reforma atual é o resultado (14).
Na data do 30 de Marco de 2001 a Salamanca, mais de 300 instituicdes européias relinem-se a fim de
definir os principios de harmonizagéo do sistema europeu de ensino superior e preparar a conferéncia de Praga
(15).
Por dltimo, em 19 de Maio de 2001 & Praga, a declaracio comum dos Ministros europeus da Educacdo
reafirma a vontade de continuar os esforgos sobre os seis pontos principais da dec|aragéo de Bolonha:

1. adogéo de um sistema de reconhecimento que torna os diplomas universitirios mais

transparentes e mais legiveis,



9. instauragio de percursos universitérios fundados nomeadamente sobre um primeiro ciclo de
trés anos,
3. introducdo de um sistema de créditos,
4. promocio da mobilidade dos estudantes, pesquisadores bem como do pessoal
administrativo,
5. desenvolvimento de instrumentos comuns que permitem avaliar a qualidade do ensino,
6. crescimento da dimensdo européia do contetido dos percursos universitérios (16).
Por conseqiiéncia as leis nacionais sobre o ensino superior foram adequadas com o decreto n°2002-482 do
8 abril de 2002 levando aplicacdo ao sistema francés de ensino superior da construcdo do Espaco europeu
do ensino superior (17). Hoje a quase totalidade das Formagées francesas jé passaram para o novo sistema,

mas ha uma grande heterogeneidade ainda na Europa, sendo que o prazo de implementacdo e de ate 2010.

B. Resumindo

A articu|a<5‘éo da construcao do Espago europeu de ensino superior e a politica nacional tem por objetivos:

e organizar a oferta de formacdo sob forma de percursos tipo de formacdo que preparam o conjunto
dos diplomas nacionais;

e integrar, como necessidade, abordagem pluridisciplinar e facilitar a melhoria da qualidade pedagédsica,
a informacdo, a orientacdo e o acompanhamento do estudante;

e desenvolver a profissionalizacio dos estudos superiores, responder s necessidades de formagao
continua diplomante e favorecer a va|idagéo dos adquiridos e da experiéncia, em re|agéo com os
meios econdmicos e sociais;

e incentivar a mobilidade, aumentar a atracio das formacdes francesas no exterior e permitir a
considerago e a validacdo dos periodos de formagdo, nomeadamente no exterior;

e integrar a aprendizagem de competéncias transversais como o controle das linguas vivas estrangeiras e
a dos instrumentos informéticos;

o facilitar a criagio de ensino por métodos que recorrem &s tecnologias da informacio e da
comunicacdo e o desenvolvimento do ensino a distancia.

A ap|icagéo nacional aos estudos superiores e os diplomas nacionais da construcao do Espago europeu do
ensino superior é caracterizada por:

e uma arquitetura dos estudos fundada principa|mente sobre os trés graus de |icenga, master e de
doutorado; cujo s6 o ministério da Educacdo Nacional tem o monopélio de atribuicdo

e uma organizagio das formacdes em semestres e unidades de ensino;

e 3 ap|icagéo do sistema europeu de unidades de ensino capitaliziveis e transferiveis, dito “sistema
europeu de créditos — ECTS European Credit Transfert System”; (18)

e a emissio de um anexo descritivo aos diplomas dito “suplemento ao diploma” a fim de garantir, no
ambito da mobilidade internacional, a legibilidade dos conhecimentos e aptidées adquiridos.

C. Sistema Europeu de Créditos - ECTS

O nimero de créditos por Unidade de Ensino (UE) ¢ definido com a base do cargo total de trabalho
requerido por parte do estudante para obter a unidade. O cargo total de trabalho leva em conta o conjunto
da atividade exigida do estudante e, nomeadamente, o volume e a natureza do ensino dispensado, o trabalho
pessoal requerido, os estagios, de relatérios, projetos e outras atividades. Esse ponto constitui uma grande
mudanga sendo que um tempo de formagéo nao ¢ mais avaliado em numero de “horas aula”, mas em
numero de “horas trabalho” do aluno.

Para o que esté da re|agéo entre o crédito e o trabalho do estudante, ¢é necessdrio memorizar que o valor em

créditos atribuido & Unidade de Ensino (UE) toma em conta a quantidade de trabalho que o estudante deve



Fornecer para obter esta UE Trata-se dO vo|ume o|e ensino recebiclo mas igua|mente CIO traba|ho pessoa| eo

tempo de prova. Um ano letivo compée-se de unidades de ensino que valem 60 créditos.

1 crédito = 10h de trabalho
1 matéria = 2 & 4 créditos, de 20 & 40h de trabalho

e cursos magistrais = 75% dos créditos

trabalho pessoal controlado= 25% dos créditos

A fim de garantir a comparacao e a transferéncia dos percursos de formagéo NO espaco europeu, Uma
referéncia comum ¢ fixada correspondente & aquisicio de 180 créditos para o nivel licenca e 300 créditos
para o nivel master. Esta referéncia permite de definir o valor em créditos do conjunto dos diplomas.
Cada Unidade de Ensino ¢ afetada de um nimero de créditos. A va|idag§o da UE pelo estudante provoca a
capitalizacdo dos créditos correspondentes. O niimero de créditos ¢ proporcional ao coeficiente da UE como
¢ definido no programa do diploma. O total dos créditos obtidos para va|io|agéo de um semestre ¢
obrigatoriamente 30. Cada UE vale uma fragéo destes 30 créditos. Um estudante que valida um semestre,
diretamente ou por compensacdo obtém por conseqiiéncia 30 créditos.
Em resumo o que é necessério memorizar?

e 1 semestre: 30 créditos

e 1 ano: 2 semestres: 60 créditos

1 licenca: 3 anos: 6 semestres: 180 créditos

e 1 master: 5 anos: 10 semestres: 300 créditos
Um percurso-tipo é por conseqiiéncia um conjunto coerente de Unidades de Ensino articuladas de acordo
com uma légica de progresso com alvo a aquisicao de competéncias identificadas.
Os créditos sdo obtidos quando as condicdes de validacdo definidas pelas modalidades de controlo de
conhecimentos e de aptiddes particulares & cada tipo de estudo so satisfeitas.
As condicoes de aquisicio dos créditos num percurso tipo de formacdo e as regras de consideracio dos
créditos anteriormente adquiridos sdo fixadas de maneira a assegurar a coeréncia das Formagées, garantir a
validacdo pelo diploma nacional referido e favorecer as re-orientacées.
Os créditos sio capitalizéveis: em percurso de formacdo, as unidades de ensino definitivamente sdo
adquiridas e capitalizéveis dado quando houver a nota média. Assim, qualquer va|ic|agéo de UE provoca a
aquisicao definitiva dos créditos correspondentes.
Os créditos sao transferiveis (sob reserva de aceitacdo pela equipa pedagégica) de um percurso de formacao
ao outro, de um estabelecimento ao outro e permitem a va|io|agéo dos periodos de estudos no exterior ou
numa outra universidade do pafs.

D. VAE e estudos superiores

No caso restrito do ensino superior, existe em cada universidade, escola um servico especializado encarregado
de cuidar das VAE (9). Geralmente ele convoca um jiri que decide da va|idagéo da experiéncia anterior,
seja profissional ou académica. Mais o candidato pode comprovar uma adequacdo dos ECTS com sua prépria
experiéncia (histérico escolar, certificados), mais facil seré a validacdo. Recomendamos também a redagdo de
um CV Europeu (11) ou de um “passaporte formacdo” (12).

a) Dessa forma a VAE e um meio para integrar um percurso
universitario sem ter o diploma habitualmente requerido.

E. Oportunidade de internacionalizacéo

Essas iniciativas fazem parte de recomendagées efetuadas pela Unido Européia visando a promover a Unido

Européia como centro de exceléncia no dominio da educacdo e da formagdo no mundo inteiro, apoiando a



criagdo master UE inter-universidades. A Unido Européia forneceré bolsas financiadas pela UE para os
cidaddos de paises terceiros participantes a estes programas dip|omante europeus, bem como bolsas para os
cidaddos da UE que estudam em paises terceiros.
Viérios paises do mundo procuram estabelecer uma cooperacio multilateral com universidades e centros de
Formagéo da Unido Européia. A Comissdo j& apdia estas re|ag6es com paises terceiros através dos programas
seguintes:

e 05 acordos com os Estados Unidos e o Canada, renovados por cinco anos, inicio 2001;

e o programa TEMPUS, que cobre os paises da ex-unido soviética, a parte ocidental dos Bélcas e a

Mongélia, estendido em Junho de 2002 aos parceiros mediterranicos da UE;
e os programas ALFA (América Latina Formacdo Académico) (19) e AlBan (20) para a América
Latina;

e Asialink, que implica um grande nimero de paises asiaticos;

e projetos-piloto com a Australia e o Japao.
A educacio transnacional ¢ um fendmeno cada vez maior na Europa. Um grande nimero de Estados-
Membros da UE ji tem instaurado re|a<;ées bilaterais com outros paises no dominio do ensino superior e as
iniciativas transnacionais em matéria de ensino superior abundam na Unido Européia. A Comissdo considera
que permanece muito a fazer para que as universidades e centros de Formagéo europeus aproveitem o maximo
da internacionalizacdo da educacdo.
Forte da consideragdo favoravel que o Parlamento e o Conselho Europeu e reservaram & sua comunicacdo, a
Comissdo lancou uma nova proposta em Julho de 2002, hoje designada Erasmus Mundus (21).
O site “education et formation” da Comissdo Européia fomece muitas informagdes relevantes, inclusive
informagées sobre o aprendizagem ao longo da vida (22).
Independamente desses programas oficiais, existem inimeros exemplos de duplo-diploma (23) e programas
de intercambios, que foram facilitados pela uti|izagéo do modelo dos ECTS, inclusive fora da Europa, pois é

sé uma maneira de descrever diferentemente as formacdes.

F. Conclusées

Mesmo se hé uma seria de indicadores para medir as conseqiiéncias de reformas muito ambiciosas, ¢ dificil por
enquanto ter uma verdadeira ba|anga, pois ainda existe poucos estudos, observagées sobre o impacto de todo
este novo dispositivo, em fase de imp|antagéo. Ate na imp|antagéo e ap|icagéo de estas reformas ha
interpretacdes e comportamento diferentes. Podemos mencionar a avaliagio da célula de avaliagdo e estatistica
do ministério da educacdo nacional (24). Que conclui: “£m 2005, no ensino superior, a validagio dos
adquiridos e da experiéncia (V.A.E.) confirma a sua progresséo com 3 830 validagées emitidas (+21,3 %
em relacgo a 2004). O aumento do nimero de djplomas concedidos na sua totalidade (43 % dos casos),
embora menos marcado que entre 2003 e 2004, prossegue-se a um ritmo apoiado (+29 9%). Em
contrapartida, a baixa da validacdo dos adquiridos para aceder & uma formagdo, comecada desde 2003,
prossegue-se com 12 250 validacées emitidas (- 10,5 % em 2005 apéds - 8,3 % em 2004). No total,
o nimero global de validacées emitidas pelas universidades e o Conservatdrio nacional des Arts et Métiers
(16 090) continua diminuir em 2005, mas de maneira mais moderada que em 2004. Fato novo em
relacgo a 2004 - que se inscreve no novo contexto da reforma LM.D - para o V.A.E, como para a
validagdo decreto 1985, masters aparecem como aos dljplomas mais procurados.”

O relatério para o Primeiro Ministro da Comissao Nacional da CertiFicagéo Profissional (25) conclui “O
CNCP prossegue a construggo do Diretério que, cada dlia, se enriquece e responde assim & misséo de
informacéo que lhe foi confiada pela Lei: mais de 96% das certificacées reconhecidas a nivel nacional, fora
de ensino superior, constam no Diretorio hoje. Esta progresséo traduz nomeadamente a cons/c/eragio crescente
da diligéncia de certificacéo profissionsl que instaura uma relagio entre a formacdo e o mercado de trabalho.



(..)" O CNCP comecars em 2007 a trabalhar na certificacio do ensino superior, falando da dificuldade

de passar de uma légica de formacdo a uma légica de certificagio. Também sera iniciado um trabalho de
inventario das outras formas de certificacio bem como a da Microsoft, a do Mac Do, o TOEIC e o
TOFFLE.

Enfim, o Ministério do emprego, coesdo social e alojamento comendou um relatério (26) para o Instituto
MCVA do Conservatoire National des Arts et Métiers sobre o impacto e dificuldades de imp|antagéo da
VAE nas TPE, PME/PMI, Coletividades territoriais. O relatério, de marco 2006, usa levantamento nas

empresas para concluir com recomendagées para imp|antag§o da VAE.
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